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Defensor Público Geral - DPGE 

Resolução

| De 13.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.002132/2020

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1347 DE 06 DE MAIO DE 2025

 

ALTERA O ART. 4º DA RESOLUÇÃO DPGE Nº 1229, 
DE 30 DE AGOSTO DE 2023, COM REDAÇÃO DADA 
PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DPGE Nº 1113, DE 22 
DE OUTUBRO DE 2021, QUE DESIGNA A 
COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DA 
ÁREA FIM DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, I da Lei 
Complementar Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94 e, tendo em vista as informações constantes do processo 
administrativo E-20/001/807/2017,

RESOLVE:

Art. 1° Alterar o art. 4º da Resolução DPGE nº 1229, de 30 de agosto de 2023, com redação dada pelo art. 1º da Resolução 
DPGE nº 1113, de 22 de outubro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4° Comissão de Gestão de Documentos da área fim da DPE/RJ será composta pelos seguintes membros:

I - O(a) Coordenador(a) da Coordenação Cível, na condição de Presidente;

II - O(a) Subcoordenador(a) da Coordenação Cível, na substituição eventual da Presidência da Comissão;

III - Dois representantes das áreas de atuação dos Núcleos e da Coordenação-Geral do Interior e da Baixada Fluminense;

IV - Dois representantes da área de atuação dos Núcleos;

V - Dois representantes da área de atuação Criminal;

VI - Dois representantes da área de atuação de Tutela Coletiva;

VII - Dois representantes da área de atuação da Infância e Juventude;

VIII - Dois representantes das áreas de atuação da Classe Especial e Corregedoria;

IX - Dois representantes da área de atuação das Varas;

X - Dois representantes da área de atuação da Mediação;

XI - O(a) representante da Coordenação de Gestão Documental;

XII - O(a) arquivista responsável e chefe do Núcleo de Documentação e Informação; e
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XIII - O(a) Encarregado(a) de Proteção de Dados.

Art. 2° – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 6 de maio de 2025

PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHÃO

Defensor Público Geral do Estado

Id: 202500721 - Protocolo: 1775308

Subdefensoria Pública Geral de Gestão - SUBGESTAO

Ato de Deferimento

| De 13.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.000140/2018

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento DPE

ASSINATURA: 10/04/2025

PARTES: : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e CAMARJ

OBJETO: Credenciamento para consignações em folha de pagamento

PRAZO: 10/04/2025 a 10/04/2028

FUNDAMENTO: Resoluções DPGE nº 872/17, 873/17, 978/19 e, no que couber, aos termos da Lei nº 8666/93, Lei nº 7553/17 e demais 
normas pertinentes, em especial os Decretos Estaduais nº 45.563/16 e nº 46.489/18.

PROCESSO: Nº E-20/001.003358/2025

Id: 202500716 - Protocolo: 1769131

| De 14.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.004530/2025 

Defiro a inclusão no Programa DP-Med, na forma da Resolução DPGERJ 1335/2025:

E-20/001.004013/2025 IARA FREIRE DE MELO BARROS
E-20/001.004049/2025 EDNA MIUDIN GUERREIRO
E-20/001.003998/2025 IRACEMA VAZ RAMOS LEAL
E-20/001.004284/2025 RENATO JOSE DE ALMEIDA REIS
E-20/001.004351/2025 SARA RAQUEL CARLOS QUIMAS
E-20/001.004106/2025 ROBERTO ALVES DOS REIS
E-20/001.004255/2025 MARILIA GONCALVES PIMENTA
E-20/001.004126/2025 GLAUCE MENDES FRANCO
E-20/001.004023/2025 NELSON RIBEIRO CASSUS
E-20/001.004429/2025 LAURECINY GIROLAMY
E-20/001.004436/2025 LINCOLN CESAR DE QUEIROZ LAMELLAS
E-20/001.004269/2025 PATRICIA SANTOS BARROSO
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E-20/001.004212/2025 TANIA MARCIA AUTUORI SPITZ
E-20/001.004272/2025 ANDREA CARIUS DE SÁ
E-20/001.004428/2025 LIGIA MARIA FONSECA SERRANO DAVALLE
E-20/001.004420/2025 MARIA CELIA GOMES
E-20/001.004051/2025 ANA CLAUDIA ALMADA MARINHO
E-20/001.004409/2025 ADRIANA PIMENTEL FIGLIUOLO HORTA FERNANDES
E-20/001.004370/2025 RONALD EUCARIO VILLELA
E-20/001.004155/2025 SUELI PINTO DE ALMEIDA
E-20/001.004229/2025 LUIZ HENRIQUE RIBEIRO SOARES
E-20/001.004406/2025 REGINA LUCIA COSTA TILIO
E-20/001.004111/2025 NILTON DIAS MARTINS
E-20/001.004163/2025 LILIANE MARIA DA ROCHA PEÇANHA
E-20/001.004322/2025 CLAUDIA VIANA DA ROSA E SILVA
E-20/001.004287/2025 CINTIA ERICA MARIANO
E-20/001.004259/2025 JOÃO ROMERO DE OLIVEIRA GUIMARÃES
E-20/001.004333/2025 CESAR TEIXEIRA DIAS
E-20/001.004279/2025 TAIZA ALVES BARRETO
E-20/001.004342/2025 ADRIANA QUINHÕES FIGUEIRA
E-20/001.004347/2025 CARLOS ALBERTO AMARAL DOURADO
E-20/001.004337/2025 SERAFIM YASSIM
E-20/001.004371/2025 MARIO DIAS DE MESQUITA
E-20/001.004377/2025 VLADIMIR JESUS LAUDADIO DE LIMA

E-20/001.003808/2025 LIS BRILHANTE DE ALMEIDA
E-20/001.003808/2025 LIS BRILHANTE DE ALMEIDA
E-20/001.003856/2025 ADRIANA SILVA DE BRITTO
E-20/001.003809/2025 MARIANA CASTRO DE MATOS
E-20/001.003851/2025 RICARDO SANTA ROSA ARRAES
E-20/001.003810/2025 FRANCISCA JEAN MAKRIS MANSUR
E-20/001.003827/2025 ALANA CARNEIRO CORREA
E-20/001.003832/2025 JOÃO GABRIEL HAMANN MOACYR GOMES
E-20/001.003818/2025 MICHELE DE MENEZES LEITE
E-20/001.003815/2025 ALESSANDRA MÔNICA RODRIGUES MONTEIRO
E-20/001.004149/2025 RITA JAMILE ASSAD BICUDO
E-20/001.004157/2025 ADRIANA VASCONCELOS HENRIQUES DIAS
E-20/001.004153/2025 JORGE DA SILVA NETO
E-20/001.004118/2025 MONICA DE KEMP BORGES BUSTAMANTE
E-20/001.004312/2025 JACINTA MARIA REGO TEIXEIRA LIMA
E-20/001.003831/2025 CRISTIANO COUTO CARREIRA RICON
E-20/001.003990/2025 ANA PAULA TEIXEIRA FERREIRA DE AMARANTE
E-20/001.003983/2025 RENATA CORREA LEITE NEMER SAUD
E-20/001.004010/2025 FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA
E-20/001.003976/2025 VANESSA TAVARES DA CUNHA MELLO
E-20/001.003986/2025 CASSIA FRAGA
E-20/001.003836/2025 TAYSA GLÓRIA RIGUETI DE MOURA ESTEVÃO
E-20/001.003845/2025 DARLINGTON BRANT DO COUTO
E-20/001.003852/2025 CANDIDA MARIA MENDES KARL
E-20/001.004223/2025 WALTER ELYSIO BORGES TAVARES
E-20/001.003825/2025 ANA REGIS RIBEIRO
E-20/001.003824/2025 MARINA BEATRIZ MARQUES DA SILVA
E-20/001.003822/2025 FLAVIA COIMBRA ALVES
E-20/001.003820/2025 LAURA JULIA ANDRADE FONTENELLE
E-20/001.003843/2025 MARCOS DELORME
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E-20/001.003842/2025 JULIO CESAR ROCHA LESSA
E-20/001.003876/2025 JAMILA SANTOS REIS D'ALMEIDA
E-20/001.003867/2025 MARCILIO ANDRE DA SILVA VIEIRA
E-20/001.003871/2025 ANGELICA RODRIGUES DA SILVEIRA
E-20/001.003875/2025 TADEU ANTONIO VALVERDE
E-20/001.003865/2025 HELENA FARIA LARANJA HESPANHOL
E-20/001.003864/2025 VIVIANE BEZERRA LEVY LIZARDO
E-20/001.003861/2025 SUSANA KARIN PRADO DE SOUZA DIAS
E-20/001.003862/2025 JOÃO HENRIQUE VIANNA RODRIGUES
E-20/001.003860/2025 CARLOS ALBERTO DE FIGUEIREDO E SILVA JUNIOR
E-20/001.003859/2025 FABIO DE SOUZA SCHWARTZ
E-20/001.003858/2025 ANA LUCIA TAVARES FERREIRA
E-20/001.003853/2025 DANIELLA ANDRADE GIRARDI
E-20/001.003874/2025 RENATA DE SÁ VILLAS BOAS
E-20/001.003854/2025 MARCIA CRISTINA NUNES PEREIRA

E-20/001.003882/2025 MARCELO MACHADO DA COSTA
E-20/001.003924/2025 LUCIANA DE ALMEIDA LEMOS
E-20/001.003837/2025 JORGE AUGUSTO ESPÓSITO DE MIRANDA
E-20/001.003904/2025 ISABELLA MARIA DE PAULA BORBA
E-20/001.003926/2025 SABRINA AZEVEDO CASTRO DE CARVALHO
E-20/001.003937/2025 ANA MARGARIDA VIEIRA PIRES ALBUQUERQUE
E-20/001.003915/2025 DANIELLE DA SILVA BASTOS
E-20/001.003931/2025 RENATA TAVARES DA COSTA
E-20/001.003910/2025 LEONARDO GUIDA
E-20/001.003912/2025 DJALMA AMARO CORRÊA
E-20/001.003905/2025 PAULA FORMOSO PORTILHO ARRAES
E-20/001.003906/2025 LUIZ GUSTAVO CARNEIRO DE CARVALHO LIMA
E-20/001.003909/2025 LUIS FELIPE DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA
E-20/001.003911/2025 VIVIANE ALÓ DRUMMOND PEREIRA DA CUNHA
E-20/001.003967/2025 BRUNA DE OLIVEIRA PIZZARI
E-20/001.003879/2025 JOSÉ CARLOS LIMA DOS SANTOS
E-20/001.003883/2025 DIOGO SOARES MENEZES
E-20/001.003881/2025 PATRICIA TEIXEIRA ALVES CARDOZO
E-20/001.003889/2025 RENATA ANTÃO XAVIER DE GÓES
E-20/001.003901/2025 WANIA POMPEU BAPTISTA
E-20/001.003855/2025 ELIANE SIMAS DOS SANTOS
E-20/001.003892/2025 FERNANDA ANTONIA NUNES LISBOA PARANHOS 

MARQUES
E-20/001.003891/2025 FABIANA DUMAS HAHN
E-20/001.003886/2025 LEANDRO DE OLIVEIRA BARBOZA
E-20/001.003886/2025 ALESSANDRA FONSECA PINTO
E-20/001.003885/2025 ADILSON KLOH JUNIOR
E-20/001.003890/2025 FELIPE BRUNO CAMBRAIA
E-20/001.003921/2025 ANAMARIA CAMPINHO FERREIRA
E-20/001.003961/2025 THAIS DA FRANCA SILVA
E-20/001.003946/2025 CLAUDIA VALERIA TARANTO
E-20/001.003940/2025 JÚLIO CESAR SOARES CIPRIANO
E-20/001.003944/2025 PATRÍCIA PACHE DE FARIA VIANA CELIDÔNIO
E-20/001.003941/2025 GUILHERME GODINHO LOUZADA
E-20/001.003928/2025 ELIAS MARCELO BARUCKE MARCONDES
E-20/001.003923/2025 GUSTAVO ALLEMAND FERNANDES DA COSTA
E-20/001.003936/2025 GABRIELE RIBEIRO DE OLIVEIRA MONTEIRO
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E-20/001.003930/2025 PAULA CASTELLO BRANCO CAMARGO
E-20/001.003922/2025 JOÃO PAULO DE AGUIAR SAMPAIO SOUZA
E-20/001.003834/2025 SONIA SANTANA DE OLIVEIRA
E-20/001.003968/2025 MUSA MAXIMO GOMES FERRAZ
E-20/001.003917/2025 ANA PAULA CASSANO DE SA
E-20/001.003938/2025 MARIA MARTHA LEMOS ALVES PEREIRA
E-20/001.003884/2025 THAIS DE MOURA SOUZA E LIMA
E-20/001.003908/2025 FLAVIA FALEIRO COSTA DE ANDRADE
E-20/001.003907/2025 CLAUDIA FERNANDA DO COUTO SCHULTZ
E-20/001.003919/2025 JULIA RIBEIRO DE CASTRO
E-20/001.004458/2025 LUIZ FABIANO OLIVEIRA DE FARIA

FLAVIO EDUARDO LETHIER RANGEL

SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DE GESTÃO

Id: 202500720 - Protocolo: 1783296

Subdefensoria Pública Geral Institucional - SUBINST

Ato de Designação em Contrato Multidiscip. e ARP

| De 13.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.011671/2023

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL INSTITUCIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Resolução 
DPGERJ nº 1320 de 02 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar (as)os servidoras(es) abaixo relacionados para compor a equipe responsável pela Fiscalização e 
Acompanhamento da Ata de Registro de Preços 28/2023, Processo Administrativo nº E-20/001.011671/2023, celebrado entre a Defensoria 
Pública do Estado do Rio de Janeiro e a VIA GRAFICA LTDA, CNPJ 13.944.941/0001-25, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS DE 
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO, PLACAS EM CHAPA DE 
AÇO GALVANIZADO, PLACAS EM INOX ESCOVADO; PLACAS INDICATIVAS EM PVC, FAIXAS, BANNERS, IMPRESSÃO 
COLORIDA EM LONA, ADESIVOS, LETRAS CAIXAS, FACHADAS E TOTEMS:

I - Gestor da contratação: 

a) Titular: Thayane Fonseca de Lima, matrícula: 3095070-3;

III - Fiscais da Ata de Registro de Preços:

a) Titulares: Leonardo Muylaert Bueno, matrícula: 3095934-0 e Juliana da Silva Briggs, matrícula: 3096265-8.

b) Substituta:  Ana Cristina Ferreira de Oliveira Rodrigues, matrícula: 969511-5

Art. 2º. A responsabilidade da fiscalização e acompanhamento contratual se inicia com a publicação deste ato de designação 
e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a quitação definitiva das obrigações das partes contratantes, registrada, em regra, por termo 
de recebimento definitivo circunstanciado.

Parágrafo único. Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do(a) Gestor(a) e Fiscais designados serão 
mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exoneração com nomeação de novo(a) Gestor(a) e Fiscal.
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Art. 3º. As competências, atribuições e responsabilidades do(a) Gestor(a) e dos Fiscais do contrato estão estabelecidas, entre 
outras normas, na Resolução DPGERJ n° 1173 de 14 de setembro de 2022.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Id: 202500726 - Protocolo: 1761876

Coordenação de Movimentação - COMOV

Ato de Deferimento

| De 14.05.2025

Referência: Processo nº E-20/11112/2006 - Interessado(a): PAULA PROCÓPIO MONTEIRO, matrícula: 8967119

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de 
férias no mês de agosto, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783555

Referência: Processo nº E-20/10502/2012 - Interessado(a): PEDRO GONZÁLEZ MONTES DE OLIVEIRA, matrícula: 9695925

Considerando a titularidade do Interessado, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias antigas no período de 23.06.2025 a 27.06.2025.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783546

Referência: Processo nº E-20/001.011637/2019 - Interessado(a): LUIZA DE MOURA GAIGER, matrícula: 30949986

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da ausência de 
prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de 
férias antigas no período de 21.07.2025 a 25.07.2025.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783466

Referência: Processo nº E-20/001.011635/2019 - Interessado(a): LUCIANA DE FARIAS FERNANDEZ, matrícula: 30950034

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de 
férias no período de 01.07.2025 a 20.07.2025, e excluo a requerente da tabela.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783462

Referência: Processo nº E-20/11521/2006 - Interessado(a): LUIZ GUSTAVO CARNEIRO DE CARVALHO LIMA, matrícula: 8773871

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de renúncia ao gozo de 
férias no mês de setembro, e excluo o requerente da tabela.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783460

Referência: Processo nº E-20/10616/2006 - Interessado(a): TADEU ANTONIO VALVERDE, matrícula: 8527103

Considerando a titularidade da interessada, bem como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, 
além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da concordância expressa da respectiva coordenação, DEFIRO o 
gozo de licença prêmio no período de 14.10.2025 a 12.11.2025, referente ao período aquisitivo de 31.08.2009 a 29.08.2014.

Id: 202500724 - Protocolo: 1783085
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Ato de Designação

| De 14.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.010822/2019

DESIGNO o Exmo Defensor Público MARCOS ROBERTO DOS REIS LANG para atuar na Sessão Plenária que 
ocorrerá em 20/05/2025, no Tribunal do Júri de Resende em favor L. C. S. (0003520-18.2006.8.19.0045). A escolha do Defensor Público 
observou a lista constante do processo E-20/001.000977/2025.

DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) VANESSA SILVEIRA GAIO DO NASCIMENTO para atuar no 
Plantão Especial do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Estádio São Januário, dia 17.05.2025, sábado, às 18h30min, em razão da partida 
Vasco x Fortaleza, Campeonato Brasileiro – 2025.

DESIGNA o(a) Exmo(a). Defensor(a) Público(a) ROSSANA BUSSADE MACEDO BASTOS para atuar no Plantão 
Especial do Juizado do Torcedor e Grandes Eventos, no Maracanã, dia 18.05.2025, domingo, às 18h30min, em razão da partida Flamengo x 
Botafogo, Campeonato Brasileiro – 2025.

DESIGNA o Exmo. Defensor Público JOSÉ EDUARDO SALGADO para, sem prejuízo de suas atribuições e sem ônus 
para os cofres públicos, atuar, no dia 21.05.2025, às 10h, nos autos do processo nº. 0000692.64.2019.8.19.0022 (sessão plenária), que tramita 
perante a Comarca de Engenheiro Paulo de Frontin.

Id: 202500725 - Protocolo: 1783438

Coordenação de Estágio e Residência jurídica - COERJ

Ato de Admissão de Residente Jurídico

| De 14.05.2025

Referência: Processo nº E-20/001.000915/2024

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto nas 
Resoluções DPGE nº 808, de 4 de janeiro de 2016 e DPGERJ nº 1.083/2021, de 12 de janeiro de 2024, ADMITE os bacharéis de Direito abaixo 
listados, aprovados no 5º exame de seleção de candidatos ao programa de residência jurídica, homologado no dia 12.01.2024, os quais deverão 
atuar junto aos órgãos da Defensoria Pública conforme designação da Coordenação de Estágio e Residência Jurídica:

DATA DE NOMEAÇÃO

15.05.2025

CAPITAL

NATHALIA MADUREIRA DA SILVA NUNES

Id: 202500723 - Protocolo: 1783698
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